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SYLVIO BALLERINI, Prefeito Munieipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 50/2021 do Setor de 

Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde e o memorando de 
n°08/2021 do CERIII, nas quais relatam que a servidora, Sra. FLAVIA TORRES 
FANTINEL, Terapeuta Ocupacional, tem se ausentado eonstantemente do 

trabalho, acarretando no caneelamento dos atendimentos dos usuários e também 

no transporte, causando transtornos no CER III, no atendimento aos pacientes da 
Unidade e além dos problemas eom os usuários, as faltas da servidora aeabam por 
atrapalhar o desenvolvimento do trabalho em equipe, das diseussões de casos dos 

PTS (Projeto Terapêutico Singular), conforme documentos anexos.

CONSIDERANDO ainda, que após solieitação, foi enviado 
o memorando de n°106/2021 do Setor de Recursos Humanos da Secretaria de 
Saúde, contendo o relatório de faltas dos últimos 12 (doze) meses e as folhas de 

frequência que apontam os dias em que a referida servidora se ausentou das suas 

atividades laborais e dos dias em que atrasou ou teve saída antecipada, são eles: 
período 02/12/2019 a 11/01/2020 - 5 dias: 03/12, 04/12, 05/12, 11/12/2019 e 
09/01/2020, 05 horas e 24 minutos de horas não trabalhadas-, período de 
12/01/2020 a 09/02/2020 - 02 dias: 15/01 e 16/01/2020-, período de 10/02/2020 a 

11/03/2020 - 07 horas de atraso; período de 12/03/2020 a 11/04/ 2020 - 04 dias: 

26/03, 07/04, 08/04 e 09/04/2020, 13 minutos de atraso e 32 minutos de saída
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